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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA
Dispõe sobre a outorga para

 captação de água em propriedades rurais

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO – ITEM 7.1
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pelas Leis nº 7.804, de 18 de julho de 1989, e nº 8.028, de 12 de abril de 1990, e regulamentada pelo Decreto n. 99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o  disposto em seu Regimento Interno:


Considerando a necessidade de integrar o uso dos instrumentos da Política Ambiental com os instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos, resolve:


Artigo 1º - A concessão de licenças e/ou outorgas para captação de água, a empreendimentos que se localizem ou operem em propriedades rurais, fica condicionada ao cumprimento das exigências legais de Reserva Florestal e Áreas de Preservação Permanente.


Artigo 2º - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Proposta aprovada pela 37a Câmara Técnica Temporária para Assuntos da Mata Atlântica, e na 62a Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.


